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PACTO PARA O DESENVOLVIMENTO E COESÃO TERRITORIAL 

DA 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA DO TEJO 

Considerando que: 

i. Os Fundos Europeus Estruturais e de Investimento {FEEIJ constituem uma contribuição 
fundamental para a recuperação económica e estrutural do país, consagrada no Acordo 
de Parceria que Portugal assinou com a Comissão Europeia, onde foram adotados os 
princfpios de programação da «Estratégia Europa 2020» e políticas de desenvolvimento 
económico, social, ambiental e territorial. 

ii. A aplicação dos FEEI em Portugal está subordinada às prioridades de promoção da 
competitividade e internacionalização da economia, de formação de capital humano, de 
promoção da coesão social e territorial, da reforma do Estado, no quadro do 
desenvolvimento sustentável e das exigências do processo de consolidação orçamental. 

iii. As Estratégias Territoriais previstas no Acordo de Parceria configuram um contributo 
muito relevante para o reforço da dimensão territorial da Estratégia Europa 2020. 

iv. Em concreto, o Acordo de Parceria propõe, para o período 2014-2020, como referência 
territorial para a concretização de Investimentos Territoriais Integrados {ITI) a escala 
NUTS Ili, através de Pactos para o Desenvolvimento e Coesão Territorial. 

v. A concretização de Pactos para o Desenvolvimento e Coesão Territorial (PDCT), 
devidamente ancorados em estratégias de desenvolvimento territorial estabelecidas 
para as NUTS Ili (coerentes com a estratégia da respetiva NUTS li e de nível nacional) 
devem contribuir para a prossecução de objetivos temáticos e prioridades de 
investimento identificados no Acordo de Parceria. 

vi. Os Pactos para o Desenvolvimento e Coesão Territorial são aprovados na sequência de 
um processo de seleção concorrencial envolvendo as Comunidades Intermunicipais/ 
Áreas Metropolitanas, da responsabilidade de uma Comissão constituída por 
representantes das Autoridades de Gestão (AGJ dos Programas Operacionais (PO) 
mobilizados, das CCDR, da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, IP, e por peritos 
exteriores à Administração Pública. 

vii. Com a conclusão do processo de seleção e de aprovação de cada um dos Pactos, a sua 
gestão será formalmente contratualizada com as AG dos PO financiadores, conforme o 
previsto no n.2 7 do artigo 65.2 do DL n.2 137 / 2014, de 12 de setembro. 

viii. Na sequência do convite para apresentação de candidaturas, de 12 de Novembro de 
2014, para o reconhecimento de Estratégias Integradas de Desenvolvimento territorial 
(EIDT), a 25 de fevereiro de 2015 foi reconhecida, pela respetiva Comissão de Avaliação, 
a EIDT para a NUTS Ili Lezíria do Tejo. 
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ix. A 17 de Março de 2015 foi publicado o Convite n2 3/ 2015 para apresentação de 
candidaturas visando a aprovação de Pactos para o Desenvolvimento e Coesão 
Territorial. 

x. O processo de seleção dos PDCT envolveu duas fases, conforme previsto no ponto 4.6 
do Convite, a 11 fase relativa à avaliação da coerência e qualidade do PDCT e a 21 fase 
relativa à negociação da configuração e razoabilidade dos investimentos, dos 
compromissos em termos de metas e resultados e da capacidade de concretização do 
Pacto. 

xi. O processo de negociação, correspondente à 21 fase, permitiu concluir um acordo entre 
as Autoridades de Gestão dos PO financiadores e a Comunidade Intermunicipal da 
Lezíria do Tejo. 

é celebrado o presente contrato entre: 

Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Alentejo neste ato representada 
por António Costa Dieb que outorga na qualidade de Presidente da Comissão Diretiva, por 
inerência do cargo de Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Alentejo, nos termos previstos na Resolução de Conselho de Ministros n.2 73-8/2014, de 
16 de dezembro e no Despacho n.2 8320-l/2015, de 29 julho; 

Autoridade de Gestão do Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência na Utilização dos 
Recursos (PO SEUR), neste ato representada por Helena Azevedo que outorga na qualidade de 
Presidente da Comissão Diretiva, nos termos previstos na Resolução de Conselho de Ministros 
n2 73-B/2014, de 16 de dezembro; 

Autoridade de Gestão do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (PO ISE), neste ato 
representada por Domingos Lopes que outorga na qualidade de Presidente da Comissão 
Diretiva, nos termos previstos na Resolução de Conselho de Ministros n2 73-8/2014, de 16 de 
dezembro; 

Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 2014-2020, 
neste ato representada por Patrícia Cotrim que outorga na qualidade de Gestora da 
Autoridade de Gestão, nos termos previstos no Despacho n.2 13279-F/2014, de 31 de 
outubro; 

ea 

Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo, neste ato representada pelo Presidente do 
Conselho Intermunicipal, Pedro Miguel César Ribeiro. 

O presente Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial tem a natureza jurídica de um 
contrato e rege-se pelo disposto nas cláusulas seguintes e nos documentos Anexos, que dele 
fazem parte integrante: 
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Cláusula 11 

Objeto 

O Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial (adiante designado de Pacto) é 
celebrado ao abrigo do artigo 55g do Decreto-Lei n.2 137 /2014, de 12 de setembro, e define, 
em complemento à aplicação da regulamentação comunitária e nacional aplicável, os termos 
e condições em que as Autoridades de Gestão (AG) dos PO financiadores apoiam o programa 
de ação acordado com a Comunidade Intermunicipal da Leziria do Tejo (adiante designada por 
CIMLn, e os compromissos desta entidade em termos de investimentos, metas e resultados a 
alcançar. 

Cláusula 2! 

Dotação financeira 

1. Para o financiamento do Pacto, as Autoridades de Gestão dos PO financiadores asseguram 
para o periodo de vigência do Programas um apoio global de Fundo que totaliza 
43.542.421 euros (quarenta e três milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e um euros}. 

2. A Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Alentejo assegura um 
apoio FEDER de 28.138.256 euros (vinte e oito milhões, cento e trinta e oito mil, 
duzentas e cinquenta e seis euros} e FSE de 9.821.765 euros {nove milhões, oitocentos e 
vinte e um mil, setecentos e sessenta e cinco euros}, que totalizam um montante de 
37 .960.021 euros (trinta e sete milhões, novecentos e sessenta mil e vinte um euros} 
para comparticipar os projetos enquadrados nas Prioridades de Investimento previstas no 
Anexo 1. 

3. A Autoridade de Gestão do Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência na 
Utilização dos Recursos (PO SEUR) assegura um Fundo de Coesão apoio de 446.250 euros 
(quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta euros} para comparticipar os 
projetos enquadrados nas Prioridades de Investimento previstas no Anexo 1. 

4. A Autoridade de Gestão do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego {PO ISE) 
assegura um apoio FSE de 1.553.400 euros (um milhão, quinhentos e cinquenta e três mil 
e quatrocentos euros}, para comparticipar os projetos enquadrados nas Prioridades de 
Investimento previstas no Anexo 1. 

5. A Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 2014-2020 
assegura um apoio FEADER de 3.582.750 euros (três milhões, quinhentos e oitenta e dais 
mit setecentos e cinquenta euros}, para comparticipar os projetos enquadrados nas 
Medidas previstas no Anexo 1. 

6. Os compromissos assumidos para algumas das prioridades de investimento estão 
condicionados à conclusão dos processos de mapeamento previstos nos textos dos PO, 
nos casos em que se aplicam. 
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Oáusula 3! 

Metas, resultados, acompanhamento e avaliação 

1. A Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo compromete-se a contribuir para o 
cumprimento das metas dos PO financiadores através das metas dos indicadores de 
realização e dos indicadores de resultado associados às prioridades de investimento/ 
tipologias de operações contratualizadas no Pacto (Anexo 2). 

2. Nos termos do n.2 10 do artigo 65.2 do Decreto-Lei n.2 137 / 2014, de 12 de setembro, o 
Pacto integra uma reserva de desempenho correspondente a 6% da dotação prevista na 
cláusula 2.1, ao nível do PO e Fundo, que não poderá ser comprometida até à conclusão 
da avaliação prevista no número seguinte. 

3. O Pacto é objeto de avaliação intercalar em 2019, podendo ser alvo de revisão, em 
sentido decrescente ou crescente, ou rescisão em função do grau de concretização das 
metas previstas para 2018 nos indicadores de realização e resultado, nos termos a definir 
na operacionalização do quadro de desempenho do Portugal 2020 e dos seus programas, 
conforme definido no ponto 9.2. do convite n.23/2015 ao abrigo do qual o presente Pacto 
foi selecionado. 

4. A Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo, conforme estabelecido na 
regulamentação comunitária e nacional aplicável, compromete-se a responder 
atempadamente a todas as solicitações das entidades europeias, nacionais e dos PO 
financiadores, nomeadamente relacionadas com os processos de acompanhamento, 
monitorização e avaliação. 

5. De forma autónoma à avaliação referida no número 3 da presente cláusula a Comunidade 
Intermunicipal da Lezíria do Tejo compromete-se a realizar uma avaliação intercalar de 
operacionalização e dos primeiros resultados da implementação do Pacto, a concluir até 
ao final do 1.2 trimestre de 2019, com informação reportada até 31 de dezembro de 2018. 

Oáusula 4! 

Vigência 

O presente Pacto produz efeitos na data da sua assinatura, sendo válido enquanto vigorarem 
os Programas Operacionais e não for denunciado por algum dos subscritores. 

Cláusula 5! 

Elementos integrantes do Pacto 

1. As competências delegadas, bem como os restantes direitos e deveres da Comunidade 
Intermunicipal da Lezíria do Tejo enquanto organismo intermédio, onde se incluem 
elementos previstos nas alíneas a) e d) do n.2 7 do artigo 65.2 do Decreto-Lei n.2 
137 /2014, de 12 de setembro, serão objeto de adenda ao presente contrato, a outorgar 
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com cada uma das Autoridades de Gestão dos PO financiadores na sequencia da 
homologação prevista na alínea g) do n.P 2 do artigo 10.2 do mesmo diploma. 

2. Relativamente ao FEAOER, a delegação de competências associada à concretização do 
presente Pacto será também objeto de adenda a celebrar entre a AG do POR 2020 e a 
Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo. 

3. Fazem ainda parte integrante do Pacto os seguintes anexos: 

a. Anexo 1: Quadro de financiamento por Programa Operacional, Fundo e Prioridade de 
Investimento ou Medida 

b. Anexo 2: Quantificação das metas dos indicadores de desempenho do Pacto 
(realização e resultado J para 2018 e 2023 

c. Anexo 3: Pacto aprovado pelas AG dos Programas financiadores 

Évora, 31 de julho de 2015 

O presente Pacto é feito em quintuplicado, sendo assinado pelas partes, valendo estes 
exemplares como originais. 

O Presidente da Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional do Alentejo 2020 

/Jr 
Roberto Pereira Grilo 

A Presidente da Comissão Diretiva do Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência na 
Utilização dos Recursos (PO SEUR) 

~ ~~,_t._ ~°" 
Helena Azevedo 
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O Presidente da Comissão Dire • a o Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (PO 
ISE) 

~ L-0 ~X 
A Gestora do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 2014-2020 

Patrícia Cotrim 

Pedro Ribeiro 
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ANEXOS 
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Anexo 1 • CIML T 
Quadro de financiamento por Programa Operacional, Fundo e Prioridade de Investimento ou Medida 

PI 2.3 
Pl4.3 POAlenleio 10.497.220 
PI 5.1 POSEUR 
PI 5.2 POSEUR 412.250 
PI 6.1 POSEUR 34.000 
PI 6.3 POAlenleJo 5.635.700 
P18.3 POAlenleJo 3.595.263 
J'I 8.8 ·- POAlenteio 1.873.362 
PI 9.1 POAlenlelo 661.702 
Pl9.1 POISE 
Pl9.1 POISE -
PI 9.4 POISE 1.553.400 
PI 9,7 PO Alent""' 2.617.001 
PI 10.1 POAlentelo 5.564.800 
PI 10.5 POAlenteio 5.716.750 
3M04 POR 

10.497.220 
o 

----- 412.~!!.<! 
34.000 ·-· 

5.635.700 
3.595.263 

____ ..J.:.~. 
661.702 

o 
o -

1.553.400 
2.617.001 
5.564.800 
5.718.750 

3.582.750 3.58.2.750 

43.542.421 
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